
MARINHA DO BRASIL
DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 63079.000835/2026-13)

 
ABERTURA E APROVAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

 
 

 
Com fulcro no inciso II, Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, AUTORIZO a abertura do processo administrativo, por

Dispensa Eletrônica, nos moldes relacionados.
 

Contratação de empresa especializada para serviço de revisão/revitalização de alternador síncrono de 79 kVA
marca Negrini pertencente ao gerador de emergência do Edifício Almirante Gastão Motta (EAGM), conforme condições e
exigências estabelecidas no Termo de Referência.

 

O valor total estimado para aquisição do objeto é de R$ 15.298,00 (quinze mil, duzentos e noventa e oito reais).
 

O referido processo não se enquadra na condição de atividade de custeio conforme o Art. 2º, da Portaria nº
7.828, de 30 de agosto de 2022, do Ministério da Economia.

 

Dispensa Eletrônica com disputa.
 

Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura.
 
              
              _________________________________________

RÔMULO CÉSAR DUARTE DE OLIVEIRA
Capitão de Mar e Guerra (IM)

Ordenador de Despesas
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